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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

LICITAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.044/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: José De Arimateia Paulo De Lucena CPF N° 

049.681.014-65. 

OBJETO:  1.1Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Primeira, visando acrescer o item ”Maestro da Filarmônica Municipal 

26 de Dezembro” ao objeto contratual, passando a integrar formalmente 

o rol de serviços contratados.   

1.2 Visa acrescer às Clausulas primeira e segunda o valor mensal de R$ 

405,00 (quatrocentos e cinco reais), passando a ser o valor mensal de R$ 

2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais), perfazendo o valor global de 

R$ R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais), nos termos do art. 

124, inciso I, alínea “b” e art. 125 da Lei nº 14.133/2021, conforme 

planilha abaixo: 1.3. Alteração da Cláusula quinta, prorrogando sua 

vigência por igual período, iniciando-se dia 20 de março de 2026 e 

terminando dia 20 de março de 2027. 
 

 
 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula quinta do contrato e art. 124, 

inciso I, alínea “b” e art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e conforme previsão 

da Cláusula Decima Primeira do contrato. 

DATA ASSINATURA: 18 de março 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.076/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: EGBERTO TORRES DE OLIVEIRA FILHO CPF 

sob nº 118.676.704-96 

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 31 de março de 2026 e encerrando-se dia 31 de 

março de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas primeira e terceira o valor R$ 1.933,38 

(um mil, novecentos e trinta e três reais e trinta e oito centavos), 

perfazendo o valor anual de R$ 52.678,38 (cinquenta e dois mil, 

seiscentos e setenta e oito reais e trinta e oito centavos), com a finalidade 

de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do 

índice IPCA/IBGE, correspondente a 3,81% (três virgula oitenta e um 

por cento), aplicado para o reajuste, conforme planilha abaixo:  
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na Cláusula Quinta do contrato e art. 136 

da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da Cláusula 

Décima do contrato.  

DATA ASSINATURA: 26 de março 2026. 

 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.077/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: EXPEDITO DE SOUZA LIMA, CPF sob nº 

176.067.134-72 

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 31 de março de 2026 e encerrando-se dia 31 de 

março de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas primeira e segunda o valor 1.935,86 (um 

mil, novecentos e trinta e cinco reais e oitenta e seis centavos), 

perfazendo o valor anual de R$ 52.745,86 (cinquenta e dois mil, 

setecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), com a 

finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos 

termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 3,81% (três virgula 

oitenta e um por cento), aplicado para o reajuste, conforme planilha 

abaixo:  

 

 

 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na Cláusula Quinta do contrato e art. 136 

da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da Cláusula 

Décima do contrato.  

DATA ASSINATURA: 26 de março 2026. 
 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.074/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: KILMA MONTEIRO GOMES LUSTOSA, CPF 

sob nº 033.646.704-47 

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 31 de março de 2026 e encerrando-se dia 31 de 

março de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas primeira e terceira o valor R$ 4.508,11 

(quatro mil, quinhentos e oito reais e onze centavos), perfazendo o valor 

anual de R$  122.831,11 (cento e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e 

um reais e onze centavos), com a finalidade de manter o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, nos termos do índice IPCA/IBGE, 

correspondente a 3,81% (três virgula oitenta e um por cento), aplicado 

para o reajuste, conforme planilha abaixo:  
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na Cláusula Quinta do contrato e art. 136 

da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da Cláusula 

Décima do contrato.  

DATA ASSINATURA: 25 de março 2026. 

 
 
 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.075/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: MIGUEL SEBASTIÃO DE OLIVEIRA, CPF sob nº 

072.996.724-72 OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração 

da Cláusula Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 

12 (doze) meses, iniciando-se em 31 de março de 2026 e encerrando-se 

dia 31 de março de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato; 1.2 Visa acrescer às Clausulas primeira e terceira o 

valor R$ 1.933,38 (um mil, novecentos e trinta e três reais e trinta e oito 

centavos) perfazendo o valor anual de R$  52.678,38 (cinquenta e dois 

mil, seiscentos e setenta e oito reais e trinta e oito centavos), com a 

finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos 

termos do índice IPCA/IBGE, correspondente a 3,81% (três virgula 

oitenta e um por cento), aplicado para o reajuste, conforme planilha 

abaixo:  
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na Cláusula Quinta do contrato e art. 136 

da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da Cláusula 

Décima do contrato.  

DATA ASSINATURA: 25 de março 2026. 

 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.042/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: M.K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA 

DANTAS LTDA, CNPJ N° 21.062.777/0001-50  

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Primeira e Segunda para acrescer o valor de R$ 16.500,00 (dezesseis 

mil e quinhentos reais) ao valor do contrato de R$ 66.000,00 (sessenta 

e seis mil reais), que visa acrescer 25% (vinte e cinco por cento) no 

quantitativo dos itens, passando o contrato a ter um valor global 

aditivado de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais), 

conforme tabela a seguir: 

 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Artigo 124, inciso I, alínea b, e art. 

125 da Lei Federal nº 14.133/2021 e previsão na clausula nona do 

contrato. 

DATA ASSINATURA: 26 de março 2026.  
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JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.084/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: SUZANA PAULA LUCENA AZEVEDO CNPJ 

n° 05.061.156/0001-04 

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

décima primeira, com a prorrogação da vigência contratual por igual 

período, iniciando-se em 02 de abril de 2026 e encerrando-se dia 02 de 

abril de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

décima primeira do contrato, conforme planilha abaixo: 

 

 

 

 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula décima primeira do contrato. 

DATA ASSINATURA: 01 de abril de 2026.  
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JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 
À  

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA 

CNPJ Nº 25.279.552/0001-01 

Chácara 32, Gleba 5-4, Rua Trindade, 256. 

Zona Rural, Ouro Verde do Oeste/PR. 

 

 

NOTIFICAÇÃO 

 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE APURAÇÃO DE 

INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, nomeado pela Portaria nº. 060, 03 

de Março de 2026, no uso de suas atribuições legais, vem, através desta, 

notificar a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

BACKES LTDA, CNPJ Nº 25.279.552/0001-01, por meio de seu 

representante legal, para se desejar, apresentar DEFESA PRÉVIA, por 

e-mail, pessoalmente ou através de procurador constituído, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento desta notificação, para 

apresentar justificativas e/ou esclarecimentos, sobre os fatos elencados 

no Ofício, que relatou o seguinte: 

 

RESUMO DOS FATOS REFERÊNCIA LEGAL 

INFRINGIDA 

Ensejar retardamento da 

execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

Cláusula décima terceira do 

Contrato; 

Dar causa a inexecução parcial 

do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse 

coletivo. 

Cláusula décima terceira do 

Contrato; 

  

Para tanto, foi autorizada a abertura do Processo Administrativo 

Sancionador que visa apurar a ocorrência de suposta infração perpetrada 

no Pregão Eletrônico 012/2025, acerca da Aquisição parcelada de 

medicamentos diversos destinados as atividades e programas da 

Secretaria da Saúde do município de Mãe d’Água/PB. 

 

A condita, em tese, configura ilícito administrativo que pode ensejar, ou 

não, a aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 

pelo cometimento das infrações acima descritas. 

 

Por oportuno, informo que os autos do Processo Administrativo 

Sancionador nº 006/2026 encontram-se à disposição para vista do 

interessados, podendo ser solicitado via e-mail 

(apuracaodeinfracoes@maedagua.pb.gov.br), o que não modifica o 

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis para apresentação da 

defesa prévia.  

 

Informamos ainda que, a ausência de manifestação no prazo acima 

mencionado será interpretada como revelia administrativa, com análise 

e julgamento do feito com base na documentação existente.  

 

A defesa poderá ser apresentada em original na sede da Comissão, na 

Rua Luiz Furtado Figueiredo, 71, Centro, Mãe d’Água/PB, em todos os 

dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h, ou pelo e-mail 

apuracaodeinfracoes@maedagua.pb.gov.br 

 

Mãe d’Água/PB, 09 de Abril de 2026. 

 

 

MARIA DA GUIA DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE APURAÇÃO 

 

 

 

À  

ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 

LTDA 

CNPJ Nº 31.187.918/0001-15 

Rua Dom Anselmo de Pietrula, 63. 

Liberdade, Campina Grande/PB. 

 

 

NOTIFICAÇÃO 

 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE APURAÇÃO DE 

INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, nomeado pela Portaria nº. 060, 03 

de Março de 2026, no uso de suas atribuições legais, vem, através desta, 

notificar a empresa ALLFAMED COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 31.187.918/0001-15, por meio 

de seu representante legal, para se desejar, apresentar DEFESA 

PRÉVIA, por e-mail, pessoalmente ou através de procurador 

constituído, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento 

desta notificação, para apresentar justificativas e/ou esclarecimentos, 

sobre os fatos elencados no Ofício, que relatou o seguinte: 

 

RESUMO DOS FATOS REFERÊNCIA LEGAL 

INFRINGIDA 

Ensejar retardamento da 

execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

Cláusula décima terceira do 

Contrato; 

Dar causa a inexecução parcial 

do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse 

coletivo. 

Cláusula décima terceira do 

Contrato; 

  

Para tanto, foi autorizada a abertura do Processo Administrativo 

Sancionador que visa apurar a ocorrência de suposta infração perpetrada 

http://www.maedagua.pb.gov.br/


 

Diário Oficial do Município de Mãe D’Água-PB, 09 de abril de 2026 

 Contém 10 (dez) páginas 
 

 
 

 

 

 

 

9 
LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 

www.maedagua.pb.gov.br 
 

 

 

 

no Pregão Eletrônico 012/2025, acerca da Aquisição parcelada de 

medicamentos diversos destinados as atividades e programas da 

Secretaria da Saúde do município de Mãe d’Água/PB. 

 

A condita, em tese, configura ilícito administrativo que pode ensejar, ou 

não, a aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 

pelo cometimento das infrações acima descritas. 

 

Por oportuno, informo que os autos do Processo Administrativo 

Sancionador nº 007/2026 encontram-se à disposição para vista do 

interessados, podendo ser solicitado via e-mail 

(apuracaodeinfracoes@maedagua.pb.gov.br), o que não modifica o 

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis para apresentação da 

defesa prévia.  

 

Informamos ainda que, a ausência de manifestação no prazo acima 

mencionado será interpretada como revelia administrativa, com análise 

e julgamento do feito com base na documentação existente.  

 

A defesa poderá ser apresentada em original na sede da Comissão, na 

Rua Luiz Furtado Figueiredo, 71, Centro, Mãe d’Água/PB, em todos os 

dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h, ou pelo e-mail 

apuracaodeinfracoes@maedagua.pb.gov.br 

 

Mãe d’Água/PB, 09 de Abril de 2026. 

 

 

MARIA DA GUIA DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE APURAÇÃO 

 

 

 

 

À  

C.W.C. DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ Nº 03.538.267/0001-25 

Rua Anísio Salatiel, 01. 

Roger, João Pessoa/PB. 

 

 

NOTIFICAÇÃO 

 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE APURAÇÃO DE 

INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, nomeado pela Portaria nº. 060, 03 

de Março de 2026, no uso de suas atribuições legais, vem, através desta, 

notificar a empresa C.W.C. DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ Nº 

03.538.267/0001-25, por meio de seu representante legal, para se 

desejar, apresentar DEFESA PRÉVIA, por e-mail, pessoalmente ou 

através de procurador constituído, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados do recebimento desta notificação, para apresentar justificativas 

e/ou esclarecimentos, sobre os fatos elencados no Ofício, que relatou o 

seguinte: 

 

RESUMO DOS FATOS REFERÊNCIA LEGAL 

INFRINGIDA 

Ensejar retardamento da 

execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

Cláusula décima terceira do 

Contrato; 

Dar causa a inexecução parcial 

do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse 

coletivo. 

Cláusula décima terceira do 

Contrato; 

  

Para tanto, foi autorizada a abertura do Processo Administrativo 

Sancionador que visa apurar a ocorrência de suposta infração perpetrada 

no Pregão Eletrônico 027/2025, acerca da Aquisição parcelada de 

equipamentos de informática, destinados a todas as secretarias do 

município de Mãe d’Água/PB. 

 

A condita, em tese, configura ilícito administrativo que pode ensejar, ou 

não, a aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 

pelo cometimento das infrações acima descritas. 

 

Por oportuno, informo que os autos do Processo Administrativo 

Sancionador nº 008/2026 encontram-se à disposição para vista do 

interessados, podendo ser solicitado via e-mail 

(apuracaodeinfracoes@maedagua.pb.gov.br), o que não modifica o 

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis para apresentação da 

defesa prévia.  

 

Informamos ainda que, a ausência de manifestação no prazo acima 

mencionado será interpretada como revelia administrativa, com análise 

e julgamento do feito com base na documentação existente.  

 

A defesa poderá ser apresentada em original na sede da Comissão, na 

Rua Luiz Furtado Figueiredo, 71, Centro, Mãe d’Água/PB, em todos os 

dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h, ou pelo e-mail 

apuracaodeinfracoes@maedagua.pb.gov.br 

 

Mãe d’Água/PB, 09 de Abril de 2026. 

 

 

MARIA DA GUIA DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE APURAÇÃO 

 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
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GOVERNO MUNICIPAL 
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